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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 224/2023


                  Data: 23 de novembro de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 178/2023
                  Autor: Poder Executivo
Relator: Flávio Habitzreiter            
      
                  Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano e classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 178/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 27/11/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual sugeriu que o Executivo envie a esta Casa Legislativa mensagem retificativa complementado o PL, de forma a incluir o aproveitamento no curso, nos termos da Lei Federal. Já no que se refere ao acréscimo do §11 no art. 4º da Lei nº 5.496 de 2019, embora haja previsão dessa exigência no §1º do art. 7º da Lei Federal, alertou que as alterações intentadas não se estendem aos servidores já investidos nos cargos, respeitando a Tese de Repercussão Geral do STF nº 697. 
O Executivo, por sua vez, encaminhou o Ofício GAB nº 335/2023 informando que o curso de formação inicial é ofertado aos servidores após a sua nomeação, como forma de dar iguais condições a todos os candidatos, razão pela qual optou-se por manter na íntegra o texto originário da proposição. 
Posteriormente, sobreveio a esta Casa a informação, através da Secretária de Administração, Cristiane Seidel, de que não há como retificar o presente PL no que diz respeito a escolaridade de nível médio para os servidores já investidos no cargo, pois o TCE/RS notificou o Município para se adequar a Lei Federal e que, não poderá nomear os aprovados no concurso público, enquanto não realizar as devidas alterações na lei municipal, o que justifica a necessidade de aprovação da mesma ainda no corrente ano. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14 de dezembro de 2023. 


_________________________________


FLÁVIO HABITZREITER - RELATOR

Pelas Conclusões:
__________________________________

INGOMAR SANDTNER – MEMBRO
